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RESOLUÇÃO N. 1 

REGIMENTO· ·INTERNO 

- DA -

Secretaria do Tribunal de Justiça 

O ministro Dr. Jofo Bnptistn l'into de Tolcdo, pre
sidente do Tribuunl dc Justiça do Estndo de S J'nulo, usando 
da attribuiçilo que llll' confere a lei mnnda que si, observe o 
seguiute : 

C,\PlTULO I 

Da Seeretnria 

Artigo t.· - .\ �!'cretaria do Tribunnl de Justiça fun
eciona no proprio cdi6ci-, do l'ribunal, e tem a seu cargo: 

a) o recebimento, guarda e cncaminhaml'uto de todos
os autos e papeis que derem entrada no 1', ibunal ; 

b) a oscripturnção, cm livros e protocollos apropriados,
da entrada, distribuição, andamento e saidn dos mesmos i.utos 
e papeis: 

c) a conservação classificados 11elns comarcas, cm ordem
alphabetica, de todos os autos dependentes de preparo ; 

d) o registro, cm livros distinctos para cada cspecic, do
todos os accordams do Tribunal e decisões do presidente, 
proferidos em feitos que ni\o silo distribuidos nos cartorios ; 

e) a corrospondcncia do presidente do Tribunal ;
f) a organizaçilo diaria da noticia dos trabalhos do

Tribunal, da distribuiçi1o e entrada do feitos, 1inra ser pu
blicada uo cDiario Officiah e nas folhas que solicitem copias ; 

g) a matricula dos juizes de direito, a verificaçi\o an-
nual da antiguidade e os processos de reclama�i\o 11or ellcs 
apresentadas ; 
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b) o registro das cartas de bacharel e doutor cm di
reito, das provisões de ad\"Ogado• e solicitadores, bem como 
a oscripturaçi\o do livro de matriculas de solicitadores ; 

i) a estatistica dos trabalhos do Tribunal, organizau
do-so um quadro nnnual parn ser publicado ; 

j) o processo de todas as causas de caracter judiciario
o administrativo. que nito pertençam aos escrivães .

k) a arrecadação e dePtiuo das quantias destinadas ao
proparo dos feitos e aos emolumentos do presidente do Tri
bunal e do procurador geral do Estado ; 

1) a expedição de portarias, ordeus e provisões do pre
sidente do Tribunal. 

m) a organisnç' o das folhas de pagamonto dos minis
tros funccionarios o empregados ; 

n 1 a numeraçiio de todos os feitos : 
o) os serviços da Portaria, da Bibliotheca e dos offi

cines de ,Justiça : 
p) o recebimeuto das verbas para o expedieute da �e

cretarin. 
§ unico. - Compete ainda á Secretaria :
Procc;sar os concursos p·ara nomeaç�o de Jmzes subs

titutos, e para provimento dos officios de Justiça ; 
I\S habilitnções dos-candidatos IÍ provisão de solicita

dores, e á reforma das provisões Je advo,=ndos ; 
as deserções. dos feitos ; 
os habeas-corpus requeridos ao Tribnnal e os recursos 

de habeas-corpus requeridos nos juizes de direito: 
as suspeições postas nos juizes do direito dn Capital ; 
os conflictns de jurisdicçi'lo ; 
as reclamações de antiguidade : 
ns fiarn;ns requeridas no Tribunal ; 
os pedidos de prorognção de praso para iuventarios ; 
os recursos cuja decisão compete no presidente do 

Tribunal. 

Artigo 2 - Os serviços da Secretaria sito desempe-
:.almdos pelos seguintes funccionarios e empregados : 

1 secretario 
3 chefes de secção 
4 1 os escripturarios 
4 2 os escripturarios 
1 porteiro 
4 contínuos 
2 officiaos de justiça 
r, serventes 
2 ordenanças 
1 chauffeur 

§ unico - Dentre os escripturarios, designará o pre
si, lDte um bibliotbecario-archivista. 
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Artigo 3 - A Secretarin será dividida ,m tres sec
ções, denominadas respectivamentl', c�ec,;ão Administra
tiva» •Sec,;ão Judiciaria• e cSecd\o de Contabilidade•. 

Artigo 4 • - A primeira compor-se-, de: l chefe do 
secçi\o, 2 primeiros escripturarios, e nm segundo escriptura
rio . a segunda de : 1 chefe de secçi\o, i primeir, s es -
cripturarios, � segundos escripturarios, :! o•ficiacs de 
justi,;a e 4 continuos; o a terceirn, de : 1 chefe de sec ão, 
e 1 segundo eseripturario, 

C:i Unico - t'or conveniencin do sorvi .o, o secretario 
poderá determinnr que um funccionario de uma secçi\o sirva 
em outra, por tempo ni\o excedente de tres d ias. 

A remoção definitiva será determinada pelo presiJente. 

CAPITULO II 

Da nomeaçi\o e da dcmissi\o dos funccionarios 
e empregados 

Artigo 5.0 
- Todo11 o� funccionarios e empregados são 

nomeados e demittidos pelo presidente do Tribunal, obser
vadas as regras seguintes : 

I - O secretario, que é o chefe da flecretaria, será 
de livre nomeaçi\o e demissão observado o disposto cm o ar
tigo seguinte. 

11 - Os chefes de secçi\o seri\o nomead,:,s mediante 
promo�ito dentre os primeiros escriptnrarios, os primeiros cs
eripturnrios seri\o nomeados dentre os segundos. 

As promoções em cada cathegoria seri\o feitas alterna
damente por antiguidnde e por merecimento, sem distincçúo 
de secções. 

O Bibliothecario archh·ista só deixará o seu cargo 
quando for promovido, ou nutorisada a permutn pedida 

III - Os demnis hmccionarios e empregados 6eri'lo no
meados livremente, devendo os effecth os em egualdade de 
condições, ser preferidos n pessoas extranhas ao quadro para 
cargos mais vnntajosos. 

IV - O enrgo de motorista só será preenchido, si 
não for destnendo pela Secretnria dn Justiça e dn Segurança 
Publica empregado dessn cathegoria para o serviço do 'lri
bunal 

Artigo 6 • - A nomeação de qualquer fnnccionario ou 
empregado depende da prova dos seguintes requesitos : 

por 

a) não ser:

menor de 18 a1mos ;
ex rangeiro ;
civilmtlntc inoopnz;
pronunciado por despacho irrevoga,·el ;

b) não ter sofrido eondcmnn�ão pnssndn em
crime de lur o, roubo, bancarrota, estellionato, 

julgndo 
falsidade 



-6-

ou moeda falsa, ainda que jú. tcuha cumprido a pena ou 
deli& obtido perdi\o ; 

c) nilo ser praça de pret, ou crcado de servir;
d) pro,·ar ter prestado serviço militar, possuir a cader

neta de reservista, ou gozur de isen�i10 legal ; 
Artigo 7. • - O secretario serii graduado cm Direito o 

deverá ser maior de trinta annos. 
O candidato a L 

O escripturario, on a continuo, deverá 
de mos'rar-se habilitado em dactylographia 

Artigo 8 º - Os funccionarios e empregados devem de 
lomar posso dos respecti\'OS cargos dentro de trinta dias a 
contar da data da nomeação, sob pena de ficar esta sem effeito. 

Havendo justo impedimento o presidente poderá pro
rogar o pruso por dez dias . 

Art. !-1 - Os funccionarios e os empregados da Secre
taria só poderão ser demittidos por neto fundamentado. 

Quando o presidente entender que é cnso de demissão, 
expedirá portaria expondo o mnti,·o determinante da demissi\o 
e ordenando que o funccionurio ou empregado, dentro de cin
co dias, apresente a defezu e a prova que tiver, dando-se
lhe copia da portaria 

Findo o praso. com a defoza ou sem ella, si não fôr 
apresentada, autuado� os papeis, o presideute proferirá sua 
decis1o fundaml•ll tu<ln 

CAPITULO III 

í'a ordem do serviço 

Artigo 10. - A �ccretnrin do Tribunal estará aberta, 
todos os dias uteis, dns 11 horas da manhã ás quatro da tarde. 

Em os dias de sessi\o do Tribunal, a Secretaria se con
servará aberta cm quanto durarem os trabalhos da sess&o, si 
fvrem além das quatro horas. 

1<:111 os dins, n 10 designados para sessão, o serviço co
mcçaró. ás 11 l 12 e terminará as 3 horns 

O expediente, em qualquer dia, poderá ser prorogado 
até uma hora, si houver serviço urgente. 

Artigo 11 - Todos os funecionarios e empregados es
tão sujeitos no ponto, que <lcverii ser nssignado cm livro 
proprio, a cargo do secretario, até meia hora depois da mar
cada para o inicio dos trabalhos, o á hora do encerramento. 

O porteiro do Tribunal e os serventes comparecerão ás. 
8 horas. 

Nenhum funccionario ou empregado poderá, durante ns 
horas do expediente, auseutar-se do cdificio do Tribunal sem 
licença do presidente ou do secretario. 

Niio é tambem pennittida a 11ermanencia fóra da sala 
da secc;ilo a que pertencem 

Artigo 12 - ,\ s faltas dadns pelo pessoal da Secre
taria Bl.io abonaveis cm os seguintes casos : 
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a) morto de pais, filhos, mulher, até 7 dias; de irmãos,
sogros, genro, até 3 dias 

b) ensamonto do funeeionario ou empregado, até 8 dins.
Artigo 13 -- Abonadas as faltas tem o funccionario

direito .aos \'encimentos integraes e ás demais vantagens do 
emprego. 

Artigo 14 - Podem ser instificedas polo presidente 
ns faltas por motivo de molestin pro,·ada do fnccionnrio ou 
de pesson· do sua familia, nU c,ito dias. 

§ unico - O funccionario é obrigado a communicnr
no secretario o moti\"O da falta e, si estn tiver de exced1•r 
de oito dias, deverá. dentro desse tempo, apresentar pedido 
de licençn, instmido com attestado medico 

Artigo 15. - O. funccionario perderá todos os nu
cimentos : 

a) si falt.nr ao sen·iço sem motivo justificado ;
b) si retirar-se da repartição antes de findo o e1pe-

dieute, sem licença do secretario ou do presidente ; 
§ unico. - Perderá toda a gratificação :
a) si faltnr com causa justificada ;
b) si comparecer depois de encerrado o ponto antes

das doze horas ; 
c) si depois das 12, perderá os vencimentos integraes.
Artigo 16. - Em o livro de ponto o secretario fará

constar: 
a o motivo da justificação ou abonação da falta; 
b, as horas do serviço a que I altar o funccionario, 

quando se retirar antes de findo o expediente ; 
c n horn em que compareceu depois do inicio dos 

trabalhos. 
Artigo 17. - Os empregados e funccionarios têm di

reito a quinze dins annunes de férins, mediante nutorisaçllo 
do presidente, que nttenderá as cOn\·eniencias do serviço. 

Nilo haverá desconto algum nos vencimentos, durnnt('. 
as férias. 

CAPITULO IV 

Das substituições 

Artigo 18. - O secretario é substituido, nos seus im• 
dimontos occasionaes, pelo chc·e de secção mais nntigo, e no 
caso de licença ou férias, pelo chefe de sec,;ito que for do
signndo pelo pre.idcntc. 

Artigo 19. - Os chefes de secção são �ubstituidos pelos 
primeiros escripturnrios, sem distincçllo de secções, por desi
gnação do presidente 

§ 1.o - Os primeiros escripturarios são substituidos ·
pelos segundos escripturnrios por desigua-;11.o do presidente. 

§ :! .o - Os segundos escripturario�, porteiro, contínuos,
serventes e officiaes de justiça são substituídos por quem o 
presidente designar 
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CAPl'fULO V 

Das penas disciplinares 

Artigo 20. - Os funccionarios e empregados são 11u-
jeitos ás seguintes penas disciplinares : 

a, advertencin ou reprehensi\o cm particular : 
b ad\·ertencin ou reprehcnsão 1ior cscripto: 
cl suspens -o at� trinta dias com perda dn gratificação 

011 de todos os vencimentos ; 
d) demissilo n bem do serviço publico.
§ 1 º - As duns prime.iras penas podem ser applicadas

pelo secretario, com recurso pnrn o pre.,;idente do Tribunal, 
e este poderá npplicar todas ellas, sem recurso algum. 

� :! . " - O presidente p1ide impor ao porteiro e aC\i. 
officines do justiça a pena de prisito por cinco dias. 

CAPITULO VI 

Dns nttribuições 

Artigo 2 . - Compete no secretario: 
a) assistir ás ses�ões lnvrnr e ler as respectivas actas,

certificar os netos do julgnmeuto, iodependentelllcnte de ter
mo dl, remessa dos 1eitos processados nos cnrtorios; 

b) distribuir os feitos pelos escrivites;
e, receber a verba pnrn o expediente, votada pelo Con

gresso, cntre�nndo-n ao fnuccionnrio incumbido de guardai-a; 
d I passnr, indepcmdentcm,mte de despacho, as certidões 

que forem pedidas, sobre actos n cargo da Secretaria, salvo 
si forem sc•cretos ; 

e) e, ercer as funcções de Contador uos processos su
j1•itos ao 'fribunc1l ; 

f fiscalisnr os trabalhos n cnrgo de todos os funccio
nnrios e empregados, dando instrucções para a boa e1ecuçi\o 
dcllei;, impondo ns penns lcgnes, e dnudo conta ao presidente 
de tudo quanto occorrer; 

g) distribuir o trnbnlho pdos funccionnrios e empre
gados, mnrcnr ns suas fnltne e nssignar os attestados ou folhas 
de frequcncin 

h) nssignnr a correspondencin que o presidente mando
expedir por essa forma 

. i I apresentar no presidente todos os papeis e autos da 
Bccretnrin, sujeitos a despacho, prestando sobre elles os ne
ccs1mrios esclarecimentos ; 

j) entender-se pessonlmenti, com o presidente sobro
todos os negocios n cargo dn Secretaria, transmittindo nos 
respectivos funccionarios as ordens que receber ; 

k) impor disciplinarmente a pena de advertencia o
propor ao presidente a imposição de outras mais graves; 

I) funccionar como escrivão em os feitos a que se ro
füre o artigo J .º letra j. 



C�PITULO Vil 

Da Secção Admioistratirn 

Artigo 22 - A secçAo administrativn comprehende : 
ai os ac·os e processos administra ivos; 
b1 a bibliothcca e archivo: 
e) a portaria ;

SECÇÃO I 

Artigo 23. - Ao chefe da Sccç)o Administrativa in
cumbe: 

a\ distribuir e fiscalisar os trabalhos da sccçllo; 
b) receber e encaminhar petições, protocollando-as em

livro proprio e distribuindo-as devidamente; 
e ter sob sua guarda o inventario dos moveis, utco

silios e artigos do edificio, responsabilisnndo pela sua conser
vação e entrega os empregados a cujos cuidados estiverem 
confiados 

d) lavrar as netas dos concursos e exames para oflicios
de justiça e solicitadores: 

e) apresentar o relatorio dos serviços da Secção lia pri
meira quinzena de Janeiro de cada anno. 

Artigo 2-l. - Ao primeiro escripturario incumbe: 
a) fazer lançamento cm livro cspedal de todas 11s io

terrup ões e licenças que interessam a contagem do tempo 
dos juizes de direito : 

b · formular annualmcmtc a lista de antiguidade dos 
juizes de direito : 

c) processar os pedidos de rcfórmas de provisões de so
licitadores e advogados e trnnsfercncias de provisões de so
licitadores e registrai-as ; 

d proce- sar os concursos para pro\•imPnto de cargos de 
juizes substitutos, oflicios de justiça e solicitadores . 

e) lanar compromissos dos ministros. juízes solicita
dores e funccionarios do Tribunal e dos membros da Assis
tcncia Judicinria da Capital sendo os rcspecth-os termos sub 
scriptos pl'lo secretario . 

f cscripturnr ordens. portarias e nomeações: 
g) processar as reclamações de antiguidndl\ de juizcs

de direito e as demissões de officines de justi a ; 
h I organisar as notas para pagamento das substitui

ções dos l\11nistros do Tribunal . 
i) proccssAr as reclama�ões e representações dirigidas

ao presidente do Tribunal; 
j) cscripturnr o movimento de provieões de advogados e

solicitadores ; 
k) encaminhar a corrcspondencia recebida ;
1) archh·ar a corrcspodcncio rc crente IÍ Secção Admi

nistrativa, tendo-a sob a sua guarda ; 
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111) annotar cm livros especines as nomeaçres, interru
pções e licen�ns dos ministro do 'fribunal e dos funccio
narios. 

n) copiar todos os despachos do presidente on do se
cretnrio cxurados nos processos que correm peln ecçiio, parn 
remetter nos devidos destinos . 

o} fazer todos os editacs que se refiram a ernmes e
concursos; 

p) orgnuisnr as folhns de frequencin dos ministros e
funccionnrios do Tribunnl. 

,. rtigo tf>. - Ao segundo escripturnrio, incumbe: 
n) e, pec!ir n correspondencia do gabinete do presidente ;
b) orgnnisnr a publicaçi\o dos julgamentos o do e1pe-

diente da Secretaria, dos cartorios e do Tribunal : 
e) registrar os diplomas de bacharel e doutor em direito;
d) fozcr todos os officios do presidente e do secretario

do Tribunal : 
e) clnssificnr e archivar ns copias dos mesmos officios;
f) copiar as netas dos eiamcs e concursos ;
g) fornecer á imprensa ns notas do e, 1wdiente, para

publica i\o; 
hJ fornecer todas ns certidões pedi�as, dependentes da 

eec�llo Administrativa. 

SEr,ÇÃO II 

Do bibliothecnrio nrchivista 

Artigo 26. - Ao Bihl bthccnrio-archivistn. incumbe ; 
a) ter sob sun g-unr.Jn a bibliotheca e o nrchivo do

Tribunal, zelando pelo a�seio t• bõa ordem : 
b) lnntar cm livro proprio, rnbricndo pPln secretnrio,

toiln n acquisiçào de livros, por compra ou offcrta, com a 
declara· ão da mnteria, numero de ,·olumes e nome dos au
tores 

As compras de livros e assignnturn de Revistas serll.o 
feitas pelo bibliothecario, mediante autorisn iio do presidente 
e sciencin do sccreturio ; 

e) dar doe papeis do nrchivo as certidões pedidas.
Artigo 27 - Ao bibliothecario é vedado consentir cm

a retirada de qualquer Jil·ro, r1wista ou jornnl, de sala da. 
bibliotheca.. 

Sómente nos ministros será pcrmittida 11, retirada de 
obras da bibliotheca mcdinnte pedido ao bibliotheca.rio e as
eignntura dn cargn cm livro proprio e por tempo ni\o ex
cedente de tres dias 

Niio será permittida n retirada de mais de umn obra 
ao mesmo tempo, nem 11, retirada de qualquer volume de 
encyclopedin ou revista. ou jornal oflicinl, e bem assim de 
obras completas de mnis de tres volume�. 

Emqunuto ni\o for devolvida a obra rctirnda nito será 
attendido o pedido de qnnlquer outra. 
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SECÇÃO III 

Do porteiro 

Artigo 28 - /,. o porteiro, i111cumbe: 
a1 receber, expedir e escripturar a correspondencin, 

autos e papeis ; 
b) ter sob sun guarda, conservação e limpesn, o edi

ficio, suas dependencias e moveis ; 
e) liscalisar os serventes e o chauffeur:
d) encaminhar ns partes ás scc,ões da Fecretnrin, ou

aos cartorios : 
e; exercer, no que for applicavel as nttribuições do 

porteiros dos auditorios da primeira instancin. 
Artigo 29 - u porteiro é responsavel pelo edificio e 

seus moveis, que receberá mediante inventario, lanc;ado em 
livro especial, com as rubricas de entrada e sahida. 

CAPITULO VIII 

Da Secção Judiciaria 

Artigo 30 - A Secçi'lo Judiciaria comprehende as 
funcções relativas aos netos judicinrios da Secretaria e its 
informações. 

SECÇÃO I

Dos netos judiciarios 

Artigo 3l - Ao Chefe da Sec,üo, incumbe: 
a) dirigir, fiscalisnr e conferir os trabalhos dos fun

ccionarios dn ::iPcçAo ; 
b) classificar dinriamente, 11or sua nnturezn, os autos

entrados parn os respectivos lani;amentos: 
e) apresentar o relatorio annunl dos serviços da !:e

cçào na primeiro quinzena de Janeiro de cada anno. 

SECÇÃO II 

Artigo 32 - Ao primeiro es�ripturnrio encnrregndo 
desse serviço, incumbe : 

ai receber e autuar as peti ·i'ies de habeas corpus: 
b) lavrar todos os termos nté r-nal nos autos de ha

beas-corpus ; 
e) lavrar todos os termos até final nos autos de re

curso de habeas-corpus : 
d) registrar om livro proprio os accordnms :
e) extrahir copias, subscriptas pelo secretario, desses

accordams, para os fins convenientes : 
f) prestar infonnações ás partes sobre todos os autos

dn Secção; 
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Artigo 33. - Ao segundo escripturario, compete : 
a) receber e autuar as petições de desietencia, deser-

ções, contlictos do jurisdicçllo, recursos eleitoraes ; 
b) lo.vro.r os termos precisos nesses autos:
c) extrahir certidões desses autos;
d) extrahir mandados, editaes desses autos ;
e, dact. lographar os accordams
f) orgnnisar, como auxiliar os do.dos para a estatistica

anuual do movimento da secçi10. 

SECÇIO III 

Das Intormações 

Artigo 3 l. - Ao 1.0 escripturario encarregado das in
formações incumbe : 

a) receber e lançar sobre os autos dirigidos ó. Secre
taria, o t1mno de apresentnçil.o 

b) prestar informações ás partes sobre os autoi; do de
partamento; 

c) encaminhar esses autos ó. Secçiio de Contabilidade
11ara o preparo : 

d) cxtrnhir certidões dessrs autos, quando pedidas :
e) ter sob sun responsabilidade os livros de entrada

de autos 
f) escrever nesses livros todo o movimento dos autos

da Secçllo: 
g) orgnnisar os dados po.rn estntistica annual da Fecçi\o.
Artigo 35 - Ao � " cscripturario. compete:
a) prestar informações ás partes sobre os autos do.

Secção; 
b) encmninhar esses autos á Scqllo de Contabilidade

para o preparo : 
c) extrahir certidões desses autos, quando pedido.;
d orgauisar conjunctamentc com o l. • e�cripturario 

do.dos paro. n cstatisticn nnnual do movimento do. �ecçií.o 

SECÇÃO IV 

Dos officiaes de justiça 

Artigo 3R - Os devcrell do_s officines de justii;a, si\o : 
a) os mrsmoe que cm geral têm os da primeira iostancia;
b) auxilinr o porteiro e cumprir as ordens dadas para

o srrviço do Tribunal.
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SECÇÃO V 

Dos continuos 

Artigo 37. - Os deveres dos continuos, Pi\o : 
a) cumprir as ordens dadas para o serviço do Tribunal;
b) permanecer nns sala� das sessões, durante ns horna

dos julgamentos . 
e) fazer conduc·;lio de autos po.rn os ministros, organi

so.ndo notas das remessas e recc!bimentos ; 
d) auxiliar a distribuiçi\o publica dos feitos

CAPITULO IX 

Da Secc;i\o de Contabilidade 

Artigo 38. - Ao Chefe da Secçi\o, incumbe : 
a) arrecadnc;lio dos emolumentos e custas, quer do Es

tado, quer dos funccionarios que a ello.s tem direito ; 
bi a esl!ripturaçilo desses emolumentos e os lan amen -

tos nos livros competentes ; . 
c) auxiliar o distribuiçi10 dos feitos prepnrndos, em

audiencia publica 
d) ter, ,oh sua guarda a verba destinada no expediente

do Tribunal ; 
e1 pagnr as despezns do expediente, mediante cheques 

firmados pelo secretario do Tribunal e os respectivos recibos. 
f receber do Thesouro do Estado, os vencimentos 

mensaes dos funccio!larios da Secretaria do Tribunal e fazer 
os respectivos pngnmentos ; 

g) pagnr no srcrettirio, solicitador da Fnzendn e es
crivães nos dias de distribuiçiío os emolumentos que lhes 
1orem devidos. 
. h apresentar o relatorio dos sen;ços dn � ecçào no 
ultimo dia do nnno. 

Artigo 3�. to 2.º escripturario, incumbe: 
11,1 extra;lio doa balancetes mensaea dos pagamentos, do 

·expediente do Tribunal;
b) fazer os termos nos autos qnt1 forem preparo.dos para

distribuiçi\o ; 
c) lançar no •Livro Caixa", os pagamentos das dcs

pezas da Secretaria ; 
d) organizar o serviço de ficha dos autos que se acham

na fecçi\o; 
cl verificar os impedimentos nos autos para distribuição; 
f. orgnnisar os dados para a estatistica annual do mo

vimento da Sec;ilo:
g) lançar nos autos entrados no Tribunal o preparo

que for devido ;
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h) e1 trahir e sellar guias dos autos preparados, cujos ·
emolumentos sll.o devidos ao Estado , 

i) prestar informações sobre os autos que se aehnrcm
na Secção; 

CAPITULO X 

Dos Cartorios 

Artigo 40. - Funccionnm junto do Tribunal de 
Justiça: 

a) tres escrivi\es do civel, cujos ofücios estiio numerados :
ordinalmente ; 

b) um escrivão do crime.
Artigo 4' · - Nos enrtorios do cível, serão processados :
n} appele�õe11 civeis ;
b) embargo� civeis no accordam ;
e) nggravos e cartas testemunha veis ;
d) acções recis"rins ;
e) rcforu ll de nutos do cartorio;
f, suspeições de ministros;
g) recursos eleitoraes;

Artigo 4Z. - Ao cnrtorio criminal, compete processar:

a) nppellnções criminnes;
bJ recursos criminnes no sentido estricto;
Cl proce,1sos criminaes da competencia originaria do

'Tribunal ; 
d) suspeições de ministros;
e) reformos de autos do cartorio :

Artii,:o 4:-1. - Os escrivi\es em geral devem :
a) escrever em fonna legal os acto,; de processo. ofn

cios, mandatos, precntorins, cartns de sentença e outros netos 
b) dar, independentemente de despacho, certidões ,·erbo

ad verbum ou cm relntorio, que ni10 versarem sobre objecto de 
segredo; 

e assistir ás audiencins, escrevendo nos protocolloe ; 
d I fnzer citações; 
e) archivar proceEsos, livros e papeis
f. ter um livro cspecinl que relate summnriamente os

movimentos dos autos de seu cartorio desde a entrndn até 
t>nal decisi\o e todos os outros livros necessnrioa no regis o
dns decisões e do movimento e archivo dos eartorios:

g) facultar aos· advogados, em cnrtorio, o cxnme dos
processos pendentes e archivados. 

Artigo 44. - O eecrivilo do cartorio criminal, não pode, 
cm caso algum, dar vista de autos fórn do eartorio. 
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Artigo 45. - Além dos simples e:crc\·entcs, do copista, 
fieis e mais empregados subalternos, de que os escrivães no
meiam e serve:n sob sua rP.sponsnbilidnde, podem ter cllcs 
um ou mais escrevente� hnbilitndos, 4>ropostos pelos respe
ctivos serventuarios e nomeados pelo presidente do Tribunal, 
depois de verificar que reunem as condições de capacidade 
moral e intellectual paro. o desempenho do cargo e os rcque
sitos do nrtigo_ ;�aa do Hegimento Interno do Tribunal 

Artigo ➔\>. - Os empregados dos cartorios são pagos 
pelo escrivão, segundo ajustarem. 

Artigo -1; - Nos impedimentos de escrivães, até 80 
dias, servem os respectivos escreventes ho.bilitndos 

§ 1 .º - Os esereventes habilitados em cada cnrtorin,
para os cfl'eitos da procedencia dn substituiçito interina do 
escrivão, terilo seus titulos numerados ordinalmente. 

§ "!.• - Quando for applicnda ao escrivilo u pena,
disciplinar de prisilo ou suspensão, o escrevente nlto será o 
snbstitu·o, e sim um dos outros escrfri\es segundo a ordem 
da numernçilo dos officios, e na falta de todos ou nilo po
dendo elles nccumular, pessoa designndn pelo presidente do
Tribunal. 

-

Artigo 48 - Os vencimentos dos escrh·ães, são os que 
a lei fixar ; os empregados dos cartorios, silo pagos pelo es
crivão. 

Artigo 49. - São applicm·cis nos cscrivã1�s ns dispo
sições do artigo 10 deste Hegimento. 

CAPITULO XI 

Disposições Geraes 

Artigo 50. - Os chefes de secção e os escripturarios 
emancipados podem praticar todos os netos que competem 
nos esc e ventes habilitados. 

Artigo f>l. - t •s empregados e funcciounrios não pf.
dem ser procuradores de partt's, ou exercer a nd\·ocncin. 

Artigo fi:2. - E' vedado a qualquer dns secções dnr 
nutos em confin1H;n, estejam parados, em nndnmentos ou 
findos. 

Artigo ri:1. - O presidente obsermrá n lei geral que 
estiver cm vig"r, e qul• o 'rribunnl ndoptn como proprin, 
nn concessão de liccnçns, nposentndorins, e nbouações de 
fültns. 

Artigo r>-l. - Os sen·cntcs e as ordcnnnçns serão dis
tribuidos pelas secções, segundo ns necessidades do serviço. 

Artigo 5:•. - Os vencimentos dos fuuccionnrios e em
pregados, além dos emolumentos concedidos 11or lei, si\o os 
seguintes: 
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1 Meusacs Annuaes

1 de cada um de cada um 1 de todos 

1 secretario 1:200$000 14:400$000 14:400$000 
a chefes de secçi10 980$000 11:760:000 35:2801000 
4 1.º' c•scripturarios . 650$000 7:800$000 31:200$000 
4 2.c.•■ !'Scri pturarios 540$000 6:480i000 25:920:000 
1 porteiro 35r,5000 4:2G0IOOO 4:260$000 
4 continuos . 355$000 4:260$000 17:0-101000 
2 officiiws de justiça. 262$000 a:144$000 6:288i000 
r, ser,·Pntcs . . 2:WSOOO 2:6401000 13:200$000 
1 motorista -100$000 4:800$000 4:8001000 

------

Total 152:3881000 

§ unico. - Sobre esta tabclla deverá ser calculada
uma g-rntificaçi\o de 25 º 1

0• 

Artig-o 5�. - Os YPncimeutos dh·idcti1-sc cm duas 
partes : ordenado e �ratilicaçi10, correspondendo aquclla· a
dois terços e esta a um terço. 

Artigo 57. - 'J odos os papeis entrados em a Secre
taria, rcccbcri10 cm n SPcç:10 Administrativa o cariinbo do Tri
bunal, com a data da entrada. 

Artigo 5t<. - Este Hcg-imcnto entrará cm vigor cm n
mcsmn data de sua publicaçi10 cm o «Diario Official:,, do 
Estado. 

Tribunal de Justiça do Estado de Si\o Paulo, 9 de
Agosto de 1926. 

O Presidente do Tribunal, 

JOÃO BAPTISTA PJNTO DE TOLEDO. 




